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DATA I DATE:

Publicoçõo de Deliberoçõo do Conselho de Disciplino dq FPF - Sec. prof.

. Processo Decidldo (Exlroto)

16/01/20

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho

de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol - SecçÕo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje.

lomou o seguinte deliberoçõo:

AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio 2'l-19/20.

?b^\,-ql\
Sôñio Corneiro
Direloro Execullvo Coordenodoro

Com os melhores cumprimenfos,

a

Anexo: extrolo.
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EXTRATO

Recurso Hirórquico lmpróprio n.o 2'l-19/20

RECORRENTE: Sebostión Cootes Nion, jogodor do Sporting Clube de Portugol - Futebol

SAD.

RECORRIDO: Conselho de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol - Secçõo

Profissionol.

OBJETO: A decisÕo disciplinor proferido em processo sumório deliberodo pelo SecçÕo

Profissionol do Conselho de Disciplino no dio l4 de joneiro de 2020, publicitodo olrovés

do Comunicodo Oficiol n.o 133 do LPFP que soncionou o Recorrente com I (um)jogo de
suspensõo e multo no volor de €153 (centro e cinquento e três euros). nos termos do
disposto no ortigo I ó4.o, n.o 7 do RDLPFP, por foctos ocorridos no jogo n.o I I ó05

(203.0ì .140) entre o Viiório Futebol Clube - Futebol. SAD e o Sporting Clube de Portugot

- Futebol, sAD, reolizodo no dio I I de joneiro de 2020, o contor poro o Ligo Nos.

NORMAS APtlcADAs: Artigos l3.o olíneo l); 164.'n.o z; orts. 262.", n.o 2,290.",291..,292.",

n.o I e 3, 293." e 296.' (ex vi ort. 291.", n.o 2). todos do RDLpFplg.

DECTSÃO

Decide-se julgor improcedente o presente recurso hierórquico impróprio e,

consequentemenie, confirmodo o decisõo disciplinor recorrido.

Oeiros, Cidode do Fulebol, I ó de joneiro de 2020

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol.
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